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ENEVA S.A. 

CNPJ nº 04.423.567/0001-21 

NIRE 33.3.0028402-8 

Companhia Aberta 

 

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 11 dias do mês de dezembro de 2025, às 10h00min, 

na Praia de Botafogo 501, Bloco I, 2º e 4º andares, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

CEP 22250-040. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação desta reunião do Conselho de 

Administração foi realizada na forma do artigo 14, §1º do estatuto social da Eneva S.A. 

(“Companhia”) e contou com a participação da maioria de seus membros, na forma do 

artigo 14 do estatuto social, a saber: Barne Seccarelli Laureano, Henri Philippe Reichstul, 

José Afonso Alves Castanheira, Rodrigo Santos Alves Coutinho e Renato Antônio Secondo 

Mazzola. 

 

3. DELIBERAÇÕES: Após apresentação e discussão sobre os assuntos constantes da 

Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por 

unanimidade dos votos proferidos, aprovar: 

 

(i) a consignação da renúncia do Sr. Guilherme Bottura aos cargos de membro 

efetivo do Conselho de Administração, de membro do Comitê Financeiro e 

membro do Comitê de Pessoas da Companhia, conforme carta de renúncia 

recebida nesta data e arquivada na sede social da Companhia; 

 

(ii) a eleição do Sr. Renato Tadeu Bertani, brasileiro, casado, geólogo, portador 

da cédula de identidade nº 2004461501, expedida pela SSP/RS, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 230.074.510-00, residente e domiciliado em Amherst Avenue 

1211, Sugar Land, Texas, 77479, Estados Unidos da América, ao cargo de 

membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até 

a próxima Assembleia Geral da Companhia, a ser realizada em 2026, nos termos 

do artigo 13, §4º do Estatuto Social da Eneva. 

 

O conselheiro ora eleito toma posse no referido cargo na presente data, 

mediante assinatura do termo de posse, a ser arquivado na sede social da 

Companhia, declarando sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 

especial, de exercer a administração da Companhia e nem foi condenado ou 

está sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
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relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, atendendo, portanto, a 

todos os requisitos previstos no artigo 146 e 147 e parágrafos da Lei nº 

6.404/76, o Anexo K da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, 

conforme alterada, e ainda, que atende os requisitos legais, estatutários em 

vigor e previstos na Política de Indicação da Companhia; 

 

(iii) o Quinto Programa de Matching Shares, conforme material disponibilizado aos 

membros do Conselho no portal de governança da Companhia, e recomendada 

pelo Comitê de Pessoas; 

 

(iv) a proposta de Plano de 2026 de Incentivo de Longo Prazo Baseado em Ações 

(Restricted Units) (“ILP 2026”), conforme material disponibilizado aos membros 

do Conselho no portal de governança da Companhia, e recomendada pelo 

Comitê de Pessoas. Consequentemente, aprovar a convocação para deliberação 

e recomendar a aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia 

do ILP 2026; 

 

(v) a revisão da Política de Sustentabilidade da Companhia, conforme material 

disponibilizado aos membros do Conselho no portal de governança da 

Companhia; 

 

(vi) a revisão da Política de Compras da Companhia, conforme material 

disponibilizado aos membros do Conselho no portal de governança da 

Companhia; e 

 

(vii) a prática, pelos diretores e/ou representantes legais da Companhia, de todo e 

qualquer ato necessário à efetivação e implementação das deliberações 

aprovadas por esta reunião, sendo certo que os diretores e/ou representantes 

legais da Companhia poderão negociar e aprovar as demais condições dos 

documentos necessários às suas respectivas implementações.  

 

- A presente é um extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Eneva 

S.A., realizada em 11 de dezembro de 2025, às 10h00 - 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Thiago Freitas 

Secretário 

 


